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ZENGOLDÁBIL

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 
Gabinete do Prefeito 

NOTA OFICIAL 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
 
 
CONSIDERANDO as fortes chuvas que caíram no Município de Paty do Alferes desde a sexta-feira, dia 
15 de Janeiro de 2016 causando sérios transtornos operacionais, prejuízos financeiros não só à 
população bem como ao comércio e principalmente ao patrimônio público requerendo da Prefeitura 
Municipal a ampliação dos esforços e os cuidados para promover ações de recuperação em cada 
setor sem deixar de atender a população nas áreas prioritárias; 
 
CONSIDERANDO que as fortes chuvas agravaram ainda mais a situação financeira do município que 
vem enfrentando uma crise sem precedentes assim como os demais municípios do Brasil; 
 
CONSIDERANDO que em virtude da situação ocasionada pelas chuvas o orçamento do município será 
revisto e adequado para o atendimento das ações para minimizar e reparar os danos causados pelas 
chuvas; 
 

DIVULGA E PUBLICA A PRESENTE NOTA OFICIAL COM AS SEGUINTES DECISÕES: 
 

01 SUSPENDER os festejos do CARNAVAL 2016 sob a responsabilidade do Poder Público de Paty 
do Alferes – Prefeitura de Paty do Alferes ante a ausência de recursos, devendo, as iniciativas 
privadas porventura existentes promover as devidas comunicações de praxe aos órgãos 
públicos obtendo as devidas autorizações. 

 
02 EMPENHAR todos os esforços no sentido de promover a recuperação dos setores 

prejudicados com as fortes chuvas, notadamente os equipamentos públicos como estradas, 
travessias e pontes, auxiliando, no que couber e nos limites da legislação e do orçamento a 
população mais atingida no que tange à situação dos desalojados; 
 

03 CONFIRMAR o compromisso com a população de Paty do Alferes de recuperar as áreas mais 
atingidas pelas chuvas possibilitando que o dia a dia do munícipe seja restabelecido 
permitindo o ir e vir de toda a população e auxiliando, no que couber ao comércio para que 
possa buscar ações no sentido de resgatar as atividades normais de suas atividades. 
 

04 CONVOCAR o Secretariado Municipal para, em ALERTA PERMANENTE permanecer avaliando 
as condições do Município não só com relação às atividades rotineiras mas bem como e 
principalmente a partir das fortes chuvas ocorridas no dia 15 de Janeiro de 2016 que 
permanecem até o presente momento. 

 
Paty do Alferes, 19 de Janeiro de 2016. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2256 de 19/01/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: DISPETRAL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI - EPP 
Processo: 143/2016 – Fundo Municipal Rural Sustentável 
Objeto: Aquisição de peças para utilização nas máquinas da patrulha agricola 
Valor: R$ 7.859,72 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2256 de 19/01/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE 
Processo: 58/2016 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Fornecimento de água tratada - CREAS 
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE 
Processo: 56/2016 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Fornecimento de água tratada - ABRIGO 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 57/2016 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviços de telefonia fixa - ABRIGO 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: MONICA MORAES COSTABILE 
Processo: 7657/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Curso de capacitação para conselheiros tutelares 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art. 25, II, c/c Art.13, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2256 de 19/01/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: C.W MÓVEIS LTDA - ME 
Processo: 7545/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de aparelho de ar condicionado – BOLSA FAMÍLIA 
Valor: R$ 1.899,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: C.W MÓVEIS LTDA - ME 
Processo: 7544/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de aparelho de ar condicionado - CREAS 
Valor: R$ 1.899,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO - ME 
Processo: 7543/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de mobiliário - CREAS 
Valor: R$ 2.863,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO - ME 
Processo: 7549/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de ferro a vapor – CRAS AVELAR 
Valor: R$ 66,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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Empresa: LM 174 TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
Processo: 7542/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de quadro branco – CRAS AVELAR 
Valor: R$ 200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: RIO OFFICE COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
EPP 
Processo: 7548/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de mobiliário – CRAS AVELAR 
Valor: R$ 598,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.495   DE  19   DE  JANEIRO   DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 254.870,36  (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil,  Oitocentos e Setenta Reais e Trinta e 
Seis Centavos). 
 
FONTE =  000    R$    90.000,00 (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE =  015   R$     26.870,36 (Royalties ) 
FONTE =  016   R$   138.000,00 (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar ) 
 

FUNDO DE SAÚDE 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             26.870,36 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2063 – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Centro Sul Fluminense 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.016 – Contribuições R$             68.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.016 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             40.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Programa de Saúde Mental – CAPS I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             30.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             46.000,00 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             40.000,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$               4.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             26.870,36 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           108.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Programa de Saúde Mental – CAPS I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$             90.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  19  de  janeiro    de  2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  


